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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 503/PROGEP/IFCE, DE 30 DE MARÇO DE 2022

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando a delegação
de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro de 2014, e o
que consta no Processo nº 23255.001992.2022-10,

RESOLVE

Homologar  o  resultado  final  do  processo  seletivo  de  remoção  TAE,
regido  pelo  EDITAL  Nº  7/2022  GAB-PROGEP/PROGEP/REITORIA-IFCE  (EDITAL  DE
REMOÇÃO - SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS).

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE
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